


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 691/2024 - REITORIA/IFPB, de 5 de junho de 2024.PORTARIA 691/2024 - REITORIA/IFPB, de 5 de junho de 2024.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAA REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA   (IFPB), (IFPB), no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2022, publicado no Diário Oficial da União em

19/10/2022,  RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ª Conceder vacância do cargo de membro titular do Conselho Superior, representante do  segmento discente,

oo conselheir conselheiroo  Ronaldy Régis Galberto da SilvaRonaldy Régis Galberto da Silva , Matrícula:, Matrícula:  202117510040202117510040, devido a sua conclusão no curso da, devido a sua conclusão no curso da

Ins tuição, não possuindo vínculo com o IFPB e, consequentemente, perdendo sua representa vidade nesteIns tuição, não possuindo vínculo com o IFPB e, consequentemente, perdendo sua representa vidade neste

Conselho, conforme informações constantes no Sistema Unificado de Administração Pública - SUAP/IFPB.Conselho, conforme informações constantes no Sistema Unificado de Administração Pública - SUAP/IFPB.

Parágrafo único. A reitora do IFPB agradece ao conselheiro supracitado pelos relevantes serviços prestados a

nossa Ins tuição, pelo zelo e dedicação em sua atuação enquanto conselheiro, contribuindo de forma valiosa e

eficaz para o progresso e desenvolvimento das atividades desempenhadas no Conselho Superior do IFPB.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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